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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  ERRO
MATERIAL.  INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO
DE REDISCUSSÃO DO JULGADO.  IMPOSSI-
BILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
REJEIÇÃO. 

- Verificando-se que o acórdão embargado solucionou
o recurso interposto, apreciando as questões suscita-
das no caderno processual de forma devidamente fun-
damentada,  após  pormenorizada  análise  fática  e  ju-
rídica dos dados constantes nos autos, não há que se
cogitar em falha que possa ser sanada por meio de
embargos de declaração.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  rejeitar  os
embargos de declaração, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de  Embargos de Declaração  (fls.  189/192) opostos
pelo Estado da Paraíba contra Acórdão (fls. 176/184) que negou provimento
ao Reexame Necessário, mantendo a sentença (fls. 133/133) que, nos autos da
“Ação  Civil  Pública  de  Obrigação  de  Fazer” ajuizada  pelo  Ministério
Público da Paraíba, julgou procedentes os pedidos iniciais.

Em suas razões, a edilidade destaca a existência de omissão e
contradição no julgado. Frisa a vedação da realização de despesa que exceda o
crédito orçamentário anual,  afirmando que  tal  ponto deverá  ser  levado em
consideração ao se determinar “o dever do Estado em providenciar a feitura
das obras na mencionada instituição de saúde, razão pela qual requer-se seja
colmatada a decisão indicada”.
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Alega,  ainda,  a  impossibilidade  do  Poder  Judiciário
implementar políticas públicas, sob pena de violação ao princípio da separação
dos poderes. Ao final, pugna para que as omissões apontadas sejam sanadas,
manifestando-se, ainda, sobre o art.  2ª da Constituição Federal para fins de
prequestionamento. 

devidamente  intimada,  a  parte  contrária  apresentou
contrarrazões (fls. 194/196).

É o relatório.

VOTO.

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil –
NCPC, são cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou
no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Desse modo,
pressupõe para sua interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Pois  bem,  no  caso  dos  autos,  percebe-se  nitidamente  um
inconformismo com o resultado do julgamento, inexistindo vício embargável a
ensejar o acolhimento de recurso aclaratório. Destarte, o acórdão embargado
ressaltou  a  inexistência  de  ferimento  à  independência  e  à  harmonia  do
Poderes,  quando  a  pretensão  da  demanda  consistir  em  tutela  de  direito
fundamental, como é o caso dos autos.

Outrossim, destacou-se a que as obras de reforma determinadas na
sentença  são  imprescindíveis  para  se  garantir  o  básico  necessário  ao
funcionamento de uma Escola Pública. É o chamado mínimo existencial, que
deve  ser  garantido  para  o  exercício  dos  direitos  assegurados
constitucionalmente. 

Neste contexto, peço vênia para transcrever excerto do julgado,
vejamos:

“Conforme  se  observa  dos  autos,  cuida-se  de
demanda coletiva ajuizada pelo Ministério Público
Estadual, com base em Procedimento Administrativo
interno  n°  049/2011  cujo  objetivo  era  fiscalizar  e
regularizar a situação estrutural da Escola Estadual
São  João  Bosco,  situada  na  cidade  de  Poço
Dantas/PB.

De  acordo  com  inspeções  feitas  no  mencionado
estabelecimento  de  ensino  pelo  próprio  Órgão
Ministerial,  foram  verificadas  diversas
irregularidades  em  seu  funcionamento  e  estrutura
física, tais como:
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a) Portas com problemas nas fechaduras e janelas
em estado apenas regular de conservação;

b) Goteiras e infiltrações no banheiro;

c) Ausência de biblioteca;

d) Ausência de quadra de esporte;

e) Ausência de extintores;

f) Carteiras danificadas;

g) Lousas em péssimo estado de conservação;

h) Fiação exposta;

i) Não obediência às normas de acessibilidade;

j) Não promove jornada ampliada aos estudantes;

k)  Existência  de  professores  sem  formação
específica;

l) Merendeiras sem toucas;

m) Sala de informática inoperante;

n)  Bebedouro  quebrado,  ao  passo  que  os  alunos
bebem água  em copos  comum a  todos,  estando  a
água armazenada em filtro de barro;

o) Salas sujas, com fezes de pássaros e morcegos;

p)  Ausência  de  funcionária  contratada  para  a
limpeza da unidade de ensino;

q) Ausência de forros nas dependências da escola,
ocasionando  a  entrada  de  passarinhos  e  outros
animais pelo telhado do colégio;

r)  Ausência  de  banheiro  específico  para  os
professores;

s) Alunos sem receber o Kit Escolar;

Com base na situação descrita, bem como tendo em
vista  a  inércia  por  parte  do  Estado  da  Paraíba
quanto  à  adoção  das  providências  cabíveis,  foi
postulado junto ao Poder Judiciário a determinação
para  que  a  edilidade  satisfizesse  as  necessidades
acima apontadas.

Como  visto,  a  demanda  foi  julgada  procedente,
condenado  a  edilidade  a  “a  sanar  a  ausência  de
elementos  básicos  na  escola  em  discussão,
implementar e incluir todas as obras vindicadas na
inicial”.
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Pois bem.

É  entendimento  pacífico  no  âmbito  do  Supremo
Tribunal  Federal  que  não  há  ferimento  à
independência e à harmonia dos Poderes, quando a
pretensão da demanda consistir em tutela de direito
fundamental  essencial,  sendo  dever  do  Judiciário
garantir  a observância desses  princípios  por  parte
das entidades governamentais.

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados da
Suprema Corte:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CONSTITUCIONAL.
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REFORMA EM ESCOLA.
IMPLEMENTAÇÃO  DE  POLÍTICAS  PÚBLICAS.
POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. NÃO OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES. 1. O poder judiciário, em situações
excepcionais, pode determinar que a administração
pública  adote  medidas  assecuratórias  de  direitos
constitucionalmente  reconhecidos  como  essenciais,
sem  que  isso  configure  violação  do  princípio  da
separação  dos  poderes,  inserto  no  art.  2º  da
constituição  federal.  2.  agravo  regimental  não
provido. 3. inaplicável o  art. 85, § 11, do cpc, pois
não houve fixação prévia de honorários advocatícios
na causa. (STF; RE-AgR 908.680; Segunda Turma;
Rel.  Des.  Dias  Toffoli;  DJE  05/05/2017).  (grifo
nosso).

E,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.  AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  POLÍTICAS  PÚBLICAS.
DESCUMPRIMENTO.  MULTA.  SÚMULA  Nº  284.
REEXAME  DO  CONTEXTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO  E  DA  LEGISLAÇÃO
INFRACONSTITUCIONAL  PERTINENTE.
SÚMULAS NºS 279 E 280/STF. IMPLEMENTAÇÃO
POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  VIOLAÇÃO.  NÃO
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE
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NEGA  PROVIMENTO,  COM  APLICAÇÃO  DE
MULTA. I. Recurso extraordinário com alegação que
esbarra nos óbices  previstos nas  Súmulas  nºs 279,
280  e  284  do  STF,  pela  deficiência  na  sua
fundamentação e porque a questão posta nos autos
está  fundamentada  na  interpretação  da  legislação
infraconstitucional,  local  e  federal,  aplicável  à
espécie (Decreto Estadual 58.819/SP, CPC e ECA),
bem como na análise de fatos e provas. II. É possível
ao  Poder  Judiciário  determinar  a  implementação
pelo  Estado,  quando  inadimplente,  de  políticas
públicas constitucionalmente previstas, sem que haja
ingerência  em  questão  que  envolve  o  poder
discricionário  do  Poder  Executivo.  III.  Agravo
regimental a que se nega provimento, com aplicação
da multa prevista no art. 1.021, § 4º do CPC. (STF;
ARE 1010267;  Segunda Turma;  Rel.  Min.  Ricardo
Lewandowski;  DJE  11/04/2017;  Pág.  143).  (grifo
nosso).

 Na hipótese vertente, trata-se de ação coletiva que
visa resguardar o direito  fundamental  à  educação,
pleiteando-se  a  realização  de  obras  de  caráter
essenciais à garantia do adequado ambiente escolar,
enquadrando-se  visivelmente  nas  situações
excepcionais  que  autorizam  o  Judiciário  a
determinar  à  Administração  a  adoção  de  medidas
assecuratórias do direito essencial à educação.

Nesse tema, o próprio texto constitucional é expresso
na consagração dos princípios que devem nortear o
Administrador na promoção do ensino à população,
destacando-se, no caso em apreço, o prescrito no art.
206, inciso VII, da Carta Magna, in verbis:

“Art.  206. O ensino será ministrado com base nos
seguintes princípios:

(...)

VII - garantia de padrão de qualidade”.

Em  obra  sobre  a  Judicialização  da  Educação
Nacional,  Carlos  Roberto  Jamil  e  Luiz  Antônio
Miguel Ferreira esclarecem o conceito de qualidade,
afirmando  que  consiste  em um “modo  de  ser  que
afeta  a  educação  como  um  todo,  envolvendo  sua
estrutura,  seu  desenvolvimento,  seu  contexto  e  o
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nosso modo de conhecê-la” (CURY, Carlos Roberto
Jamil;  FERREIRA,  Luiz  Antonio  Miguel.  A
Judicialização  da  Educação.  In:  Revista  do
Ministério Público do Estado de Goiás, Goiânia, Ano
XII, n.19, out. 2009, grifo nosso).

Não se pode conceber como garantida a qualidade
do sistema de ensino de determinada escola pública
que se encontra com sérias deficiências estruturais,
ameaçando o aprendizado das crianças, adolescentes
e adultos que nela procuram a sua própria formação
educacional.

Em meio a este contexto,  não cabe olvidar que as
obras  de  reforma  determinadas  na  sentença  são
imprescindíveis para se garantir o básico necessário
ao  funcionamento  de  uma  Escola  Pública.  É  o
chamado mínimo existencial, que deve ser garantido
para  o  exercício  dos  direitos  assegurados
constitucionalmente. No caso dos autos, a educação. 

Assim,  demonstradas as  irregularidades  estruturais
na Escola  Estadual  São João Bosco,  por  meio do
Procedimento  Administrativo  instaurado no âmbito
do  Ministério  Público;  entendo  que  é  dever  do
Estado da Paraíba promover sua devida reparação,
não  havendo  argumentos  capazes  de  retirar  a
obrigação  do  ente  estatal,  em consonância  com o
que estabelece o art. 206 da Constituição Federal.

Doutro norte, não se pode descurar que o Estado da
Paraíba é responsável  por diversas outras escolas,
que, em maior ou menor grau, necessitam também de
reparos imprescindíveis,  de forma que entendo que
deve ser concedido o prazo razoável de 90 (noventa)
dias para solução de todos os itens indicados, com a
devida comprovação nos autos”. (fls. 179/182).

Assim,  o  entendimento  normativo  sobre  a  matéria  foi
devidamente  explicitado,  as  circunstâncias  fáticas  de  igual  forma  foram
demasiadamente  detalhadas  e  a  entrega  jurisdicional  se  revelou  condizente
com o devido processual legal,  em conformidade com os ditames do Novo
Código de Processo Civil. 

A conclusão  do  julgado  é  que  se  revelou  contrária  ao  que
postulado pela embargante, de forma que não há qualquer vício embargável a
justificar o acolhimento destes aclaratórios.
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Assim,  as  próprias  razões  expostas  pelo  embargante  –  não
apontando  concretamente  qualquer  omissão,  obscuridade  ou  contradição  –
revelam que  o  acórdão  se  mostrou,  em verdade,  apenas  contrário  às  suas
argumentações,  tendo  a  Segunda  Câmara  Cível  deste  Colendo  Tribunal
desprovido, à unanimidade, o apelo da embargante.

Em situação na qual o embargante não aponta o vício, apenas
apresentando argumentos  de rejulgamento da  causa,  confira-se  o aresto  do
Superior Tribunal de Justiça:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL.  1.  OMISSÃO  E  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTENTE. 2. VALIDADE
DO LAUDO PERICIAL. REVISÃO CONTRATUAL.
REEXAME  DE  FATOS  E  PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  N.  7  DO  STJ.  3.
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando os
argumentos veiculados nos embargos de declaração
opostos  na  origem  contra  o  aresto  local  não
consistem  na  indicação  de  nenhum  dos  vícios  de
expressão  (a  saber,  omissão,  obscuridade  ou
contradição), mas representam tentativa de obter o
rejulgamento da causa. Precedentes.
2. Devidamente analisadas e discutidas as questões
de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão
recorrido,  de  modo  a  esgotar  a  prestação
jurisdicional, não há que se falar em violação dos
arts. 165 e 458 do CPC.
3. Alterar as conclusões do acórdão recorrido quanto
à  validade  do  laudo  pericial  produzido  e  sua
suficiência para comprovação dos fatos constitutivos
do direito do autor depende de reexame de fatos e
provas,  o  que  é  obstado  na  via  especial  (Súmula
7/STJ).
4. Agravo regimental a que se nega provimento”.
(STJ,  AgRg nos EDcl  no  AREsp 749.327/AL,  Rel.
Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA,  julgado  em  18/08/2016,  DJe
25/08/2016).

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,  não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos não havendo outro caminho a trilhar a não ser manter a decisão
recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 
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É COMO VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.   Des.  Luíz  Silvio
Ramalho  Júnior,  o  Exmo  Dr.  Aluísio  Bezerra  Filho,  juiz  convocado  com
jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha
Ramos, e o Exmo.  Dr.  Carlos Eduardo Leite  Lisboa,  juiz convocado com
jurisdição limitada, em substituição ao Exmo Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho. Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias,
Procuradora de Justiça.  Sala  de Sessões  da  Segunda Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de janeiro
de 2018.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz Convocado Relator
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